
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA V ’. 20.991/ 2019.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de se designar gestor junto à Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo -  SPDR. resolve baixar 

a presente Portaria, nos seguintes termos:

Artigo Io - Fica designado o Sr. ROBSON GONÇALVTES. contador. 
CRC 1SP289903. para exercer a função de Gestor Financeiro junto à Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo - SPDR.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especiaimente a Portaria 18.169/2014.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de 1. naio de 2019.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


